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Portaria n.o 143/2006

de 20 de Fevereiro

O Regulamento de Aplicação da Intervenção «Medi-
das Agro-Ambientais», do Plano de Desenvolvimento
Rural, abreviadamente designado por RURIS, foi apro-
vado pela Portaria n.o 1212/2003, de 16 de Outubro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 360/2004, de 7 de Abril, 1043/2004, de 14
de Agosto, 254/2005, de 14 de Março, e 500/2005, de
2 de Junho.

Os compromissos assumidos no âmbito da referida
intervenção apresentam já uma execução financeira pró-
xima dos limites estabelecidos, pelo que foi necessário
cessar a apresentação de candidaturas através da Por-
taria n.o 52/2006, de 12 de Janeiro.

Por outro lado, nos termos do artigo 6.o da Portaria
n.o 1212/2003, de 16 de Outubro, as candidaturas ini-
ciadas em 2001 no âmbito da intervenção «Medidas
agro-ambientais» caducaram em 2005.

Assim, importa evitar uma interrupção dos objectivos
inerentes àquelas medidas por forma a manter o bene-
fício ambiental gerado e garantindo uma linha de coe-
rência com a estrutura regulamentar que venha a ser
adoptada no novo quadro de programação para o
período de 2007-2013.

Por último, é de referir que este prolongamento é
aplicável apenas aos grupos e medidas que se encontram
activos após a avaliação intercalar do Plano de Desen-
volvimento Rural, aprovada pela Comissão Europeia e
consagrada na Portaria n.o 254/2005, de 14 de Março.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 64/2004, de 22 de Março,
o seguinte:

1.o Os beneficiários com candidaturas às ajudas pre-
vistas no Regulamento de Aplicação da Intervenção
«Medidas Agro-Ambientais», aprovado pela Portaria
n.o 1212/2003, de 16 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelas Portarias n.os 360/2004, de 7 de Abril,
1043/2004, de 14 de Agosto, 254/2005, de 14 de Março,
e 500/2005, de 2 de Junho, cujo termo ocorreu em 2005
podem prorrogar as suas candidaturas por mais um ano
desde que essas candidaturas respeitem aos grupos e
medidas consagrados após a avaliação intercalar do Pro-
grama de Desenvolvimento Rural.

2.o Para efeitos de aplicação do disposto no número
anterior, os beneficiários devem confirmar ou rectificar
as declarações constantes das respectivas candidaturas
mediante a apresentação do «pedido único de ajudas
superfícies» e ou do «pedido de ajudas animais».

3.o Os beneficiários referidos no n.o 1 não podem
aquando da confirmação anual proceder:

a) À transferência para uma nova medida de entre
as previstas no Regulamento de Aplicação da
Intervenção «Medidas Agro-Ambientais», apro-
vado pela Portaria n.o 1212/2003, de 16 de
Outubro;

b) À transição para os planos zonais previstos no
Regulamento de Aplicação dos Planos Zonais,
aprovado pela Portaria n.o 176/2005, de 14 de
Fevereiro;

c) Ao aumento de área objecto da ajuda;
d) Ao aumento do efectivo pecuário objecto da

ajuda.

4.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em
31 de Janeiro de 2006.

Portaria n.o 144/2006
de 20 de Fevereiro

O Regulamento da Apanha, aprovado pela Portaria
n.o 1102-B/2000, de 22 de Novembro, estabelece o
regime jurídico da apanha de espécies animais marinhas.

Decorridos cinco anos sobre a publicação da citada
portaria, a prática tem evidenciado a necessidade de
lhe serem introduzidas algumas alterações, por forma
a adequá-la melhor à realidade que visa regulamentar.

Disso mesmo constituem expressão as alterações res-
peitantes às zonas de exercício da actividade, às áreas
e períodos de defeso para certas espécies e aos utensílios
para que poderão ser emitidas licenças.

Finalmente, e não menos relevante, é a consagração
no diploma preambular da aplicação do Regulamento
da Apanha às águas interiores não marítimas, deste
modo ficando definitivamente clarificadas dúvidas até
hoje existentes. Com a entrada em vigor do presente
diploma, o Regulamento aplicar-se-á, pois, a todas as
águas tal como definidas no artigo 2.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto Regu-

lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Regulamento da Apanha, aprovado pela Portaria
n.o 1102-B/2000, de 22 de Novembro

Os artigos 1.o, 4.o, 6.o, 7.o, 10.o, 12.o, 13.o, 15.o, 17.o
e 18.o do Regulamento da Apanha, aprovado pela Por-
taria n.o 1102-B/2000, de 22 de Novembro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente Regulamento estabelece o regime
jurídico da apanha de espécie animais marinhas em
águas oceânicas e em águas interiores marítimas e não
marítimas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A apanha de espécies animais marinhas com fins

científicos por outras pessoas singulares ou colectivas
depende de autorização da Direcção-Geral das Pescas
e Aquicultura (DGPA), ouvido o Instituto Nacional de
Investigação Agrária e das Pescas (INIAP), a reque-
rimento dos interessados, devendo ser dado conheci-
mento dessa autorização à autoridade marítima local.


